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PODER EXECUTIVO 

PORTARIAS 

PORTARIA N.º 830/2025 

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 
incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal,  

R E S O L V E: 

Ceder, a servidora CINDY NOEMI DA SILVA, matrícula 14.237, Agente Administrativo, lotada na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, 
para o Tribunal Regional Eleitoral de MS-Juízo Eleitoral da 10ª Zona-Aquidauana/MS, com ônus para a origem, no período de 15.07.2025 a 
14.07.2026, em conformidade com o Oficio nº 2.337/2025 - TRE/ZE010 de 15 de julho de 2025. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, data da assinatura do documento 

MAURO LUIZ BATISTA 

Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 831/2025 

“DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE MEMBROS DO GRUPO EXECUTOR DO NÚCLEO DE SEGURANÇA DO PACIENTE”. 

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 
incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal, 

R E S O L V E: 

Art. 1º - Ficam nomeados os seguintes membros para compor o Grupo Executor do Núcleo de Segurança do Paciente no Município de 
Aquidauana-MS, conforme as funções especificadas: 

I - Naína Lorenzano Rivero Gamarra, Coordenadora do Núcleo de Segurança do Paciente da Secretaria Municipal de Saúde de Aquidauana/MS. 

II - Fabio Augusto de Araújo Colombo (titular) e Jussânia de Souza Campos (suplente), Representante da Coordenação Médica;  

III - Paula Gomes Trindade (titular) e Gisele Cristina Tannouri Nishiyama (suplente) Representante da Assistência Farmacêutica;  

IV - Melissa Lanzillotti Pacheco (titular) e Kelly de Souza Falcão(suplente) Representante da Coordenação de Saúde Bucal;  

V - Andreia Cezar de Oliveira de Paula (titular) e Adrielly Acosta da Silva (suplente) Representante da Enfermagem;  

VI - Fernanda Coelho de Oliveira (titular) e Tatiana de Assis Vasconcelos (suplente), Representante do Serviço de Atendimento Domiciliar;  

VII - Daniele Soares Garcia (titular) e Renata Aparecida pereira Dantas (suplente), Representante do Comitê de Vigilância Materna, Infantil e Fetal;  

VIII - Adriana Lanza da Silva Barbier (titular) e Laura Dias Pedroso Sims (suplente)- Representante do Núcleo de Doenças e Agravos Não 
Transmissíveis (DANT´S);  
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IX - Janaína Estela Vargas dos Santos Melgarejo(titular) e Nabila Beltramin Gomes Fernandes(suplente), Representante das Estratégias de Saúde 
da Família (ESF´s);  

 X - Camila Mayer Mirowsk (titular) e Cleonice França Gondim (suplente), Representante da Vigilância Epidemiológica;  

XI -Daniele Ferreira de Souza (titular) e Everton Villazante Constantino (suplente), Representante da Educação Permanente;  

XII - Felipe dos Santos Cabreira(titular) e Maureen Sarochin Pio (suplente), Representante da Atenção Especializada; 

Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, data da assinatura do documento. 

MAURO LUIZ BATISTA 
Prefeito Municipal de Aquidauana 
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LICITAÇÕES  

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA - DISPENSA DE LICITAÇÃO - COTAÇÃO Nº 101/2025 

01 - O Município de Aquidauana-MS, por meio do Setor de Compras, em conformidade com Art. 75, inciso II da Lei Federal n.º 14.133/2021, torna 

público aos interessados que pretende realizar dispensa de licitação que tem por objeto a contratação de empresa na confecção de camisas tipo 
promocional (malha fria, gola redonda, manga curta, cor branca, com estampa serigráfica personalizada), conforme modelo a ser disponibilizado, 
visando a padronização e identificação das equipes técnicas envolvidas nas ações do mutirão de castração da Caravana Estadual , podendo 

eventuais interessados apresentarem Proposta de Preços e documentos no prazo previsto, oportunidade em que a administração escolherá a 
mais vantajosa considerando o MENOR PREÇO POR ITEM, sendo que foi decidido pela opção de exclusividade de todos os itens para MEI, 
ME ou EPP local, na forma da Lei Ordinária Municipal nº 2.980/2025 publicada no DOEM do dia 13/05/2025, e caso seja atendido o previsto no 

Art. 7º da referida lei, conforme cada caso, as demais propostas serão desconsideradas independentemente do preço. 

02 - As propostas (completamente preenchida e assinada) contendo os elementos do modelo disponibilizado no site e os documentos 
serão recebidas pelo e-mail sesau.compras@aquidauana.ms.gov.br até às 23h59min do dia 24/07/2025 ou até a mesma data entregues em dia 

útil, das 07:30h ás 12:30h, mediante protocolo ao Setor de Compras do Prédio da Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, s ito à Rua 
Honório Simões Pires, nº618, Bairro Vila Cidade Nova, Aquidauana/MS. Informações complementares poderão ser solicitadas pelo mesmo e-mail. 

03 - O Termo de Referência e o modelo de proposta de preços estão disponíveis no sítio eletrônico oficial do Município 

(www.aquidauana.ms.gov.br/licitacoes) na aba “Aviso de Contratação Direta”. 

04 - Os documentos a serem enviados junto com a proposta de preços são: 

a) Inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ), preferencialmente acompanhado do QSA; 

b) Certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 
que comprove a regularidade fiscal do licitante referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados; 

c) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Débitos ou Positiva com efeito de Negativa de Tributos Municipais), 
emitido pelo órgão competente, da localidade de domicílio ou sede da empresa do proponente, que comprove a regularidade de débitos tributários 
referentes ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN;  

d) Comprovação de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, 
preferencialmente por meio do CRF do FGTS; 

e) Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal e de conhecimento e aceite do Termo de Referência 
e do Aviso de Contratação Direta; 

f) Comprovar regularidade junto a Justiça do Trabalho, preferencialmente por meio da CND Trabalhista emitida pelo TST; 

g) Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do interessado; 

h) - Declaração de Enquadramento MEI, ME ou EPP, para garantir direitos da LC 123/06 e da Lei Ordinária 2.980/25. 

05 - No caso da não apresentação de documentação válida ou para sanar dúvidas, o município poderá fazer diligência em sítios eletr ônicos, em 
seus arquivos ou junto ao interessado (com prazo de 2 horas para resposta) para localizar e anexar documentos não enviados ou fora de validade, 
e se não localizados ou caso a interessada não envie/responda no prazo, implicará na inabilitação da proponente, podendo prosseguir o processo 

com menos de 3 (três) habilitadas ou classificadas. 

06 – Em até 02 (dois) dias úteis após solicitação por e-mail do município, para fins de homologação e posterior contratação, o vencedor deverá, 
sob pena de desclassificação, o vencedor deverá enviar no e-mail ou endereço que constam no item 02 a Planilha de Preços Unitários contendo 

os preços unitários de todos os itens da clausula 9.1 do Termo de Referência devidamente datada e assinada pelo representante legal, 
identificando na mesma o objeto e/ou o número da cotação. Pelo princípio da celeridade é garantido as interessadas o direito de enviar junto da 
proposta de preços o documento exigido neste item. A prorrogação do prazo somente será permitida no caso de haver apenas uma interessada 

habilitada. Caso a vencedora não apresente o documento dentro do prazo, perderá a condição de vencedora bem como o direito a 
homologação/adjudicação, podendo o município proceder conforme previsto no presente aviso.  

07 - Por força do § 4º do Art. 91 da Lei Federal 14.133/21, além da verificação da regularidade fiscal exigida o município consultará o Cadastro 

Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), de forma individual ou unificada, e 
emitirá a(s) certidão(ões) negativa(s) ou devidas comprovações as quais serão juntadas ao processo, porém, por força da legislação em vigor, 
caso seja constatado que a empresa conste como inidônea ou esteja impedida de contratar com o município de Aquidauana/MS sua proposta será 

recusada e a mesma será desclassificada. 

08 – Caso não haja vencedora ou esta, por qualquer motivo, perca o direito a homologação/adjudicação, o Município poderá revogar o processo 
ou repetir o aviso ou convocar a próxima classificada para assumir o item e, se for o caso, apresentar os documentos complementares, e assim 

por diante. 

09 - Caso o vencedor se recuse a assinar o contrato ou receber/retirar a Nota de Empenho OU, por descumprimento do pactuado, seja rescindido 
o contrato ou anulada a Nota de Empenho, independente de procedimento de sanção que poderá ocorrer paralelamente, a Secretaria Solicitante 

poderá seguir o previsto no Art. 90 da Lei Federal 14.133/21 junto aos demais participantes, sendo respeitada a ordem de classificação no caso de 
haver empate na negociação. 

Aquidauana/MS, 22 de julho de 2025. 

_________________________________________ 

Luan Hiuri L. dos Santos – Matrícula: 51512 – Setor de Compras SESAU 

http://www.aquidauana.ms.gov.br/licitacoes
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AVISO DE EDITAL DE LICITAÇÃO – MENOR PREÇO POR ITEM – REGISTRO DE PREÇOS PROCESSO ADMINISTRATIVO N º 89/2025 - 
PREGÃO ELETRÔNICO N. º 22/2025 MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA-MS 

Data do certame: 08 de agosto de 2025 às 09:00 horas (Horário de Brasília); 

Local: Plataforma BNC, por meio do site www.bnc.org.br/; 

Objeto: Registro de preço para futura e eventual aquisição de passagens para deslocamento de pacientes do Distrito de Cipolândia com consultas 
agendadas no Centro de Especialidades Médicas (CEM), CAPS, Equipe Mult e outras unidades da secretaria em 

Aquidauana - MS (ida e volta). 

Retirada do Edital: O edital na íntegra e seus anexos poderão ser obtidos diretamente na Plataforma BNC pelo link 
https://bnccompras.com/Home/Login e as informações inerentes a este Pregão poderão ser obtidas, pelos interessados, junto ao Núcleo de 
Licitação e Contratos, por meio do e-mail licitacao@aquidauana.ms.gov.br, ou pessoalmente, de Segunda a Sexta-feira, das 07:30 às 12:30 

horas, na Rua Luiz da Costa Gomes, n° 711 – Vila Cidade Nova – Aquidauana/MS. 

Código registro TCE: 89052BCB4C4E3EEF9C371AE12C1B7C0B90C961B2 

Aquidauana - MS, 22 de julho de 2025. 

Carlos Patrik da Silva Arruda - Núcleo de Licitação e contratos 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 41/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2025 

Tipo de Licitação: MENOR PREÇO POR ITEM 

Data: 20/05/2025 

Horário: 09:00 horas – horário de Brasília 

Local de realização da sessão: Plataforma BNC, por meio do site www.bnc.org.br/; 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 23/2025 

Aos vinte e um dias do mês de julho do ao de de dois mil e vinte e cinco na sede do Município de Aquidauana-MS, situada Rua Luiz da Costa 

Gomes, 700, Vila Cidade Nova, CEP 79.200-000, Aquidauana – MS, inscrito no CNPJ/MF sob nº03.452.299/0001-03, representada neste ato pelo 
Prefeito Municipal Mauro Luiz Batista, portador do CPF n.º XXX.689.461-XX, e pela Secretária Municipal de Administração neste ato a Gestora do 
Contrato a Srª. Marluce Martins Garcia Luglio inscrita no CPF/MF sob nº XXX.776.621-xx, 

e do outro lado a empresa a seguir descrita e qualificada: DAYANE FERREIRA CUNHA CRISTALDO LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 
35.834.438/0001-50, estabelecida na Travessa Anderson, nº 89, bairro Centro, CEP 79210-000, email dayanecristaldo@hotmail.com, telefone (67) 
99184-9247, em Anastácio-MS, representada pela Sra Dayane Ferreira Da Cunha Cristaldo, CPF nº XXX.021.141-XX, Lei Federal n.º 

14.133/2021, Decreto Municipal nº 149/2023, Decreto Municipal nº 187/2023, Decreto Municipal nº 11/2024,  Lei Complementar 123/06, e apenas 
no que couber, a Lei Municipal 2.097/2009 e a Lei Municipal 2.241/2012 incluindo suas alterações. todos representados conforme documento de 
credenciamento ou procuração inserta nos autos, resolvem registrar os preços, conforme decisão exarada no Processo Administra tivo n° 41/2025 

e HOMOLOGADA, referente ao Pregão Eletrônico nº 10/2025 consoante as seguintes cláusulas e condições: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente Ata é o registro de preços para futuros e eventuais serviços de coffee break e buffet, conforme quantidades e exigências 

estabelecidas no edital e seus anexos.  

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A presente Ata de Registro de Preços é documento vinculativo obrigacional de fornecimento, onde constarão os preços a serem praticados, 

com características de compromisso da empresa vencedora, se convocadas, vierem celebrar contrato ou documento equivalente, para 
fornecimento dos itens nas condições definidas no edital que originou a presente Ata e, se for o caso, com as demais classificadas que aceitarem 
fornecer os itens pelo preço do primeiro menor preço, obedecida a ordem de classificação e os quantitativos propostos.  

2.2. O Município convocará os fornecedores, formalmente via Diário Oficial Eletrônico do Município – DOEM ou por meio do e-mail informado na 
proposta de preços, com antecedência mínima de 12 (doze) horas, informando o local, dia e hora para a reunião e assinatura do contrato originário 
da Ata de Registro de Preços. 

2.2.1. O prazo acima citado poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando, durante o seu transcurso, for solicitado pela fornecedora 
convocada, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo Município. 

2.3. Colhidas as assinaturas, o Município providenciará a publicação no Diário Oficial do Município e no sitio eletrônico oficial e no PNCP. 

2.4. As empresas com os preços registrados são aqui denominadas Detentores da Ata de Registro de Preços.  

2.5. Caso a fornecedora primeira classificada, após convocação, não comparecer ou recusar assinar a presente Ata de Registro de Preços, o 
contrato ou documento equivalente, sem prejuízo das cominações a ele previstas neste edital, o Núcleo de Licitação e Contratos poderá convocar 

as demais empresas, na ordem de classificação, preferencialmente mantendo o preço da primeira classificada na licitação.  

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PARTICIPANTES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pela(s) Secretaria(s) participante(s) do Município de Aquidauana –MS e por demais Municípios que 

solicitarem a devida adesão, observando o disposto nos arts. 25 e 26 do Decreto Municipal nº 11/2024, salvo quando o registro de preços for 
exclusivo do Órgão Gestor, cujo Termo de Referência não permita a adesão.  

http://www.bnc.org.br/%3B
mailto:licitacao@aquidauana.ms.gov.br
http://www.bnc.org.br/
mailto:dayanecristaldo@hotmail.com
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3.2. Caberá a Secretaria Responsável pelo Gestão do Sistema de Registro de Preços, pelo controle do cumprimento de todas as obrigações 
relativas ao fornecimento/atendimento, inclusive aplicação das sanções previstas neste edital.  

3.3. Caberá a Secretaria solicitante do pedido informar ao Gestor da Ata de Registro Preços, do não comparecimento ou aceite da fornecedora 
quanto a retirada/aceite da nota de empenho ou instrumento equivalente, conforme o caso, visando à convocação dos remanescentes e aplicação 

das penalidades cabíveis ao detentor faltoso. 

3.3.1 Quando for o caso de seguir o procedimento previsto na alínea “b)” do §7º do Art. 11 do Decreto Municipal nº 11/2024 e quando o aceite em 
assumir o item for feito por licitante cuja classificação não seja imediatamente posterior ao do desistente/excluído, o munic ípio deverá buscar 

negociar com os melhores classificados tendo como teto o menor valor obtido na segunda convocação, cuja ausência de resposta no prazo 
especificado na negociação será entendida como desinteresse. 

3.4. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade do município de Aquidauana ou de outros municípios que não 

tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao Órgão Gestor da Ata de Registro de Preços, observando o disposto nos arts. 25 e 26 
do Decreto Municipal nº 11/2024, salvo quando o registro de preços for exclusivo do Órgão Gestor, cujo Termo de Referência não permita a 
adesão. 

3.5. O Registro de Preços será formalizado por intermédio da presente Ata de Registro de Preços, nas condições previstas no edital que a 
originou. 

3.6. A Prefeitura Municipal de Aquidauana não se obriga a firmar contratações oriundas do Sistema Registro de Preços, ficando-lhe facultada a 

utilização de outros meios para aquisição de item, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do Registro de 
Preços preferência em igualdade de condições. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO FORNECIMENTO/ATENDIMENTO, ACEITE E RECEBIMENTO. 

4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para atendimento do objeto, sendo Gestora da Ata a Secretaria Municipal de Administração, a qual 
delegará o Fiscal da Ata de Registro de Preços. 

4.2. A prestação deverá ser feita na forma, local e prazo conforme previsto no edital e no Termo de Referência, prevalecendo o edi tal no caso de 

divergência. 

4.3. O(s) fornecedore(s) classificado(s) ficará(ão) obrigado(s) a atender as ordens de fornecimento efetuadas dentro do prazo  de validade do 
registro, mesmo se a entrega dos produtos ou a prestação dos serviços ocorrer em data posterior ao seu vencimento.  

4.4 –O recebimento dos itens será feito a forma prevista no edital e no Termo de Referência, prevalecendo o edital no caso de divergência. 

4.5. Caso a(s) fornecedora(s) classificada(s) em primeiro lugar, conforme o caso, não assinar o contrato ou recusar/retirar a nota de empenho ou 
instrumento equivalente, no prazo de até 02 (dois) dias úteis da convocação, o Município, a seu critério, poderá prorrogar o prazo ou poderá 

convocar a segunda classificada para efetuar o fornecimento, e assim sucessivamente quanto às demais classificadas, observando sempre a 
habilitação das que forem convocadas, podendo ser aplicadas aos que tiveram a condição de detentor da ARP cancelada, as penal idades 
cabíveis. 

4.6. As demais classificadas só poderão fornecer à Administração quando a primeira classificada tiver seu registro junto a Ata cancelado e desde 
que observado o procedimento previsto no Decreto Municipal 11/2024. 

4.7. Relativamente ao disposto no presente tópico, aplicam-se, subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei n° 8.078 de 11/09/90 – 

Código de Defesa do Consumidor. 

4.8. As despesas relativas ao fornecimento/atendimento dos itens correrão por conta exclusivas do fornecedor detentor da ata.  

5. CLÁUSULA QUINTA - DA CONTRATAÇÃO OU EQUIVALENTE 

5.1. Caso se façam necessários os itens registrados na presente Ata de Registro de Preços, as obrigações decorrentes da prestação dos serviços, 
durante sua vigência, poderá ser firmado contrato ou equivalente, tanto parcial quanto total do saldo remanescente, observando as condições 
estabelecidas no edital, no que dispõe os Arts. 21 a 24 do Decreto Municipal nº 11/2024 e sujeito as regras previstas na Lei Federal nº 14.133, de 

2021. 

5.2 O Edital que originou a presente Ata de Registro de Preços é parte integrante desta, bem como seus anexos.  

5.3 O prazo para a retirada da nota de empenho e/ou assinatura do contrato será de 02 (dois) dias úteis, contados da convocação. 

5.4 a vigência do(s) contrato(s) ou equivalente(s) poderá(ão) ser posterior a vigência da ARP, podendo inclusive serem alterados desde que 
observado o previsto na legislação municipal e federal vigente que rege a matéria e/ou o edital e seus anexos, observado os arts. 124 a 136 da Lei 
Federal nº 14.133/2021. 

5.5. Os quantitativos a serem atendidos serão os fixados em Solicitação de Fornecimento – SF e observarão obrigatoriamente os valores 
registrados em Ata de Registro de Preços. 

5.6. O detentor não poderá subcontratar, subempreitar, ceder ou transferir, total ou parcialmente o objeto da presente licitação sem prévia 

solicitação ao Município e devida anuência deste. 

5.7 - Nos preços registrados estão incluídas todas as despesas, produtos necessários para execução do objeto bem como serviços de 
entrega/atendimento, impostos, taxas e demais encargos necessários. 

6. CLÁUSULA SEXTA – DO ACRÉSCIMO E/OU SUPRESSÃO NO CASO DE CONTRATAÇÂO 

6.1. No caso da presente Ata, dentro de sua vigência, originar contrato(s), a(s) contratada(s) estará(ão) obrigada(s), em função de solicitação dos 
usuários (participantes ou apostilados), a fornecer os quantitativos registrados dentro das condições que constam na presente Ata, podendo o 

contrato ser prorrogado, acrescido ou suprimido(em até 25%), sob pena das sanções cabíveis, observando-se a legislação municipal que rege a 
matéria, tais como o Decreto Municipal 11/2024 e a Lei Federal nº 14.133/2021. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PREÇO, REAJUSTE E EQUILÍBRIO ECONÕMICO FINANCEIRO 
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7.1. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preços, salvo nas hipóteses previstas na presente 
ARP, no edital e seus anexos, considerado o disposto no Decreto Municipal nº 11/2024 e na Lei Federal 14.133/2021.  

7.1.1 o valor total da presente ata é de R$ 451.642,50(quatrocentos e cinquenta e um mil, seiscentos e quarenta e dois reais e cinquenta centavos) 
e os preços unitários registrados, conforme o detentor da ARP, constam a seguir: 

a) DAYANE FERREIRA CUNHA CRISTALDO LTDA 

Item Descrição resumida Unid. Quant 
Valor em Real (R$) 

Unitário Total 

1 Coffee break para 100 pessoas. Un 47 3.599,50 169.176,50 

2 Bufett completo para 500 pessoas. Un 3 44.389,50 133.168,50 

3 Bufett completo para 250 pessoas. Un 3 17.449,50 52.348,50 

4 Coffee break para 60 pessoas. Un 18 3.480,50 62.649,00 

5 Fornecimento de 100 (cem) unidades de mini 
salgados variados. 

Un 200 171,50 34.300,00 

Valor total do detentor R$ 451.642,50 

 

7.2 Os acréscimos de que tratam os arts. 124 a 136 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, cujo limite será aplicável ao contrato individualmente 

considerado e não à ata de registro de preços. 

7.3 O preço registrado poderá ser reajustado apenas nas hipóteses previstas no Decreto Municipal nº 11/2024 publicado no DOEM do dia 
06/02/2024, em especial seus arts. 14,15 e 16, cuja atualização não se confunde com a atualização periódica prevista no art. 17 do mesmo 

decreto, a qual poderá ser concedida após solicitação do detentor, desde que decorridos 12 meses da apresentação da sua proposta, tendo como 
data-base o dia 08/07/2025, sendo a atualização periódica feita com base na variação do IGPM/FGV (no caso de produtos) ou do IPCA/IBGE (no 
caso de serviços). Qualquer solicitação de atualização deverá ser feita ao gestor da ARP.  

7.4 Caso ocorra a contratação o reajuste do contrato será permitido conforme minuta de contrato anexo ao edital.  

7.5 Qualquer alteração da ARP e, caso ocorra, do contrato deverá ser submetida para análise e manifestação ou parecer da Procuradoria Geral do 
Município.  

7.6 As Secretarias Participantes da presente Ata de Registro de Preços são: Secretaria Municipal de Administração, Secretaria Municipal de 
Assistência Social, Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, Secretaria Municipal de Educação e Secretaria Municipal de Cultura e Turismo. 

7.7 Por tratar-se de uma Ata de Registro de Preços, poderão ser utilizadas/empenhadas durante a execução quaisquer dotações da(s) 
Secretaria(s) Participante(s), de acordo com a necessidade do Município. 

8. CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO 

8.1 Os pagamentos devidos serão efetuados pelo Município conforme previsto no edital e seus anexos, em especial no Termo de R eferência que 
são partes integrantes da presente ARP. 

8.2 Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade aplicada ao detentor, o valor poderá ser descontado da fatura ou 
créditos existentes em favor da mesma. 

8.3 Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância, pelo detentor de prazo de pagamento, serão de sua 

exclusiva responsabilidade. 

8.4 O detentor da Ata de Registro de Preços e/ou o Contratado/equivalente, somente poderá suspender o fornecimento caso o pagamento atrase 
60 (sessenta) dias após o prazo previsto para pagamento, tendo o direito a receber a título de mora, o percentual de 1% (um por cento) ao mês 

desde que solicitado por escrito ao Gestor da Ata/Contrato. 

9. CLÁUSULA NONA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

9.1. As sanções administrativas seguirão conforme previsto na clausula 15 do edital. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS OU DO CANCELAMENTO DO PREÇO REGISTRADO 

10.1. Para que a ARP seja cancelada, deverá ser observado e procedido conforme os arts. 19 e 20 do Decreto Municipal nº 011/2021. 

10.2 Para que o registro do fornecedor seja cancelado, deverá ser observado e procedido conforme os arts. 18 e 20 do Decreto Municipal nº 

011/2021. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBLICIDADE E DA VIGÊNCIA 

11.1. A presente ARP será publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município (DOEM), disponibilizada no sitio eletrônico oficial do Município e 

divulgada no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). 

11.2 a vigência da presente ARP será de 1 (um) ano contado a partir da devida publicação no DOEM, podendo ser prorrogada uma vez conforme 
§ 1º do Art. 11 do Decreto Municipal nº 11/2024. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

12.1. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes na legislação municipal aplicável a matéria em especial o Decreto 
Municipal nº 11/2024 e também a Lei Federal nº 14.133/2021 e demais normas aplicáveis à espécie. 
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13. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 

13.1. Fica eleito o foro da cidade de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, renunciando de qualquer outro, por mais privi legiado que seja 
para processar as questões resultantes desta licitação e que não possam ser dirimidas administrativamente.  

Aquidauana/MS, 21 de julho de 2025. 

____________________________ 

Mauro Luiz Batista  
Prefeito Municipal  

_____________________________ 

DAYANE FERREIRA CUNHA 
CRISTALDO LTDA 

 Detentora da Ata 

___________________________ 

Marluce Martins Garcia Luglio 

Gestora da Ata 

Ato de Delegação do Fiscal da Ata de Registro de Preços nº 23/2025 

A Secretária Municipal de Administração do município de Aquidauana/MS responsável pela gestão e acompanhamento da execução da Ata de 

Registro de Preços nº 23/2025, no uso de suas atribuições legais e a fim de atender o disposto no Art. 117 da Lei nº 14.133/2021 e amparado pelo 
Art. 90 da Lei Complementar Municipal nº 11/2009, vem por meio desta resolução delegar o(a) servidor (a) Paula de Sousa Polin i, CPF nº 
XXX.896.541-XX para exercer a função de Fiscal da referida Ata de Registro de Preços. 

Aquidauana/MS, 21 de julho de 2025 

_____________________________________________ 

Marluce Martins Garcia Luglio 

Secretária Municipal de Administração 

Gestora da Ata de Registro de Preços 

Ciente: 

_____________________________ 

Paula de Sousa Polini 

Fiscal da Ata de Registro de Preços (SEMAD) 

_____________________________ 

Mariana Santana dos Santos  

Fiscal da Ata de Registro de Preços (SECTUR) 

_____________________________ 

Claudiomiro Eloi 

Fiscal da Ata de Registro de Preços (SESAU) 

_____________________________ 

Glaucia da Cruz Adegas  

Fiscal da Ata de Registro de Preços (SEMED) 

_____________________________ 

Camila Daldon 

Fiscal da Ata de Registro de Preços (SAS) 
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Processo Administrativo nº 213/2024 

Pregão Eletrônico nº 057/2024 

Ata de Registro de preço nº 10/2025 

Aviso de Cancelamento de Registro de Preços e Registro para 2ª Colocada 

O município de Aquidauana/MS, representado pela Secretária Municipal Educação, considerando o pedido de desistência dos itens abaixo, vem 
por meio deste cancelar o Registro de Preço do referido item ganho pela empresa W. DE OLIVEIRA ROCHA EPP, inscrita com o CNPJ sob o nº 
52.420.943/0001-77, da seguinte forma:  

ITEM 51-mandioca – kg - tipo branca/amarela, descascada, cortada em cubos, de 1ª qualidade. 

Desde já fica transferido os itens acima para a empresa MS LICITAÇÕES, COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, inscrita sob o CNPJ nº 
54.167.555/0001-51, a mesma já e detentora da ATA de Registro de preço nº 10/2025 do Pregão Eletrônico 057/2024. 

As demais disposições ficam inalteradas. 

Aquidauana/MS, 14 de julho de 2025. 

____________________________  

Mauro Luiz Batista  
 Prefeito Municipal  

___________________________ 

Wilsandra Aparecida de Lima Beda 
 Secretária Municipal de Educação 

Testemunha: 

_________________________  

Ellen Niz de Oliveira Ribeiro  
CPF: XXX.728.381-XX  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 108/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 32/2024 

RETIFICAÇÃO AO CONTRATO N.º 154/2025 

O Município de Aquidauana/MS, por meio do Núcleo de Licitação e Contratos, considerando o princípio da autotutela, vem por meio deste 

retificar o erro material que onde por um lapso foi inserido itens a mais e digitado errado o valor no contrato e no seu respectivo extrato publicado 
no DOEM 2.704, no dia 21 de julho de 2025 na página 01, sendo assim necessária a presente retificação da seguinte forma:  

No Contrato onde se lê: 

“5.1 DO PREÇO - O presente CONTRATO tem um valor total de R$ 119.106,50 (cento e dezenove mil, cento e seis reais e cinquenta 
centavos). Conforme especificações que constam no edital e seus anexos, considerando a proposta apresentada pela contratada, observando-se 
a planilha seguinte: 

Item Descrição resumida Unidade Quantidade 
Valor em Real (R$) 

Unitário Total 

1 PROVIDENCIAR ARQUIBANCADA M² 10,00 84,00 840,00 

2 PROVIDENCIAR BANHEIRO QUÍMICO INDIVIDUAL DIA 111,00 125,00 13.875,00 

8 PROVIDENCIAR CAMAROTE M² 56,00 63,50 3.556,00 

12 PROVIDENCIAR PALCO SEM COBERTURA M² 45,00 25,00 1.125,00 

13 PROVIDENCIAR SISTEMA DE ILUMINAÇÃO DE 

GRANDE PORTE PARA PALCO 

DIA 2,00 5.990,00 11.980,00 

15 PROVIDENCIAR SISTEMA DE ILUMINAÇÃO DE 
PEQUENO PORTE PARA PALCO 

DIA 6,00 1.009,00 6.054,00 

23 PROVIDENCIAR TENDA PIRAMIDAL 3 X 3M DIA 10,00 350,00 3.500,00 

24 PROVIDENCIAR GERADOR DE 150 KVA DIA 1,00 2.000,00 2.000,00 

26 PROVIDENCIAR GERADOR 85 KVA DIA 14,00 1.559,00 21.826,00 

27 PROVIDENCIAR PALANQUE DIA 10,00 800,00 8.000,00 

28 PROVIDENCIAR PALANQUE EM ESTRUTURA DIA 8,00 2.100,00 16.800,00 

29 PROVIDENCIAR TENDA GALPÃO M² 1.012,00 29,00 29.348,00 

30 PROVIDENCIAR ESTRUTURA DE Q30 EM ALUMÍNIO M² 6,75 30,00 202,50 

Valor total do detentor R$ 119.106,50 

Leia se:  

“5.1 DO PREÇO - O presente CONTRATO tem um valor total de R$ 113.383,00 (cento e treze mil, trezentos e oitenta e três reais). Conforme 

especificações que constam no edital e seus anexos, considerando a proposta apresentada pela contratada, observando-se a planilha seguinte: 

Item Descrição resumida Unidade Quantidade 
Valor em Real (R$) 

Unitário Total 

2 PROVIDENCIAR BANHEIRO QUÍMICO INDIVIDUAL DIA 111,00 125,00 13.875,00 

13 PROVIDENCIAR SISTEMA DE ILUMINAÇÃO DE 

GRANDE PORTE PARA PALCO 

DIA 2,00 5.990,00 11.980,00 

15 PROVIDENCIAR SISTEMA DE ILUMINAÇÃO DE 

PEQUENO PORTE PARA PALCO 

DIA 6,00 1.009,00 6.054,00 

23 PROVIDENCIAR TENDA PIRAMIDAL 3 X 3M DIA 10,00 350,00 3.500,00 

24 PROVIDENCIAR GERADOR DE 150 KVA DIA 1,00 2.000,00 2.000,00 

26 PROVIDENCIAR GERADOR 85 KVA DIA 14,00 1.559,00 21.826,00 

27 PROVIDENCIAR PALANQUE DIA 10,00 800,00 8.000,00 

28 PROVIDENCIAR PALANQUE EM ESTRUTURA DIA 8,00 2.100,00 16.800,00 

29 PROVIDENCIAR TENDA GALPÃO M² 1.012,00 29,00 29.348,00 

Valor total do detentor R$ 113.383,00 

“ 

No Extrato onde se lê: 

“VALOR: R$ 119.106,50 (cento e dezenove mil, cento e seis reais e cinquenta centavos).” 
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Leia se:  

“VALOR: R$ 113.383,00 (cento e treze mil, trezentos e oitenta e três reais).” 

As demais disposições ficam inalteradas.  

Aquidauana/MS, 21 de julho de 2025 

_________________________ 

Cibele Furtado da Cruz 

Núcleo de Licitações e Contratos 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 060/2024 

CONCORRÊNCIA Nº 003/2024 

RETIFICAÇÃO DO TERMO ADITIVO   

O Município de Aquidauana/MS, por meio da Secretaria de Administração, considerando o princípio da autotutela, vem por meio deste retificar o 
erro material que pode ser observado no processo físico do termo aditivo 001 ao contrato administrativo nº 093/2025, sendo assim necessária a 
presente retificação da seguinte forma: 

Em quaisquer lugares do Termo aditivo onde se lê: 

“CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 150/2024.’’ 

Leia se:  

“CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 093/2025.” 

As demais disposições ficam inalteradas.  

Aquidauana/MS, 22 de julho de 2025 

_________________________ 

Paula de Sousa Polini 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 002 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 158/2024 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 022/2023  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº157/2024 

PARTES:  

Contratante: MUNICIPIO DE AQUIDAUANA/MS 

Contratada: CLAUDINEI ALMEIDA DE ANDRADE ME 

OBJETO:  O presente Termo tem como objeto o Reequilíbrio econômico financeiro, Do Contrato administrativo n° 158/2024, justifica-se a 

necessidade do referido pedido, visto que o gás se faz necessário para a preparação de bebida quentes como café, chá e demais  alimentos, para 
atender os servidores públicos, colaboradores, bem como reuniões e agendas públicas com autoridades. 

Item Descrição 
Quantidade Pendente no 
contrato 

Valor Licitado Valor Reequilibrado 

Unitário Unitário 

02 
Recarga de Botijão de gás  

P-13 
11 R$ 115,00 R$ 135,00 

Fica o valor reservado para a consecução do presente Termo Aditivo equivalente a R$ 220,00 (duzentos e vinte reais). O valor global do 
presente contrato passa a ser de R$6.660,00 (Seis mil, seiscentos e sessenta reais). 

FUNDAMENTO LEGAL: Fundamenta-se o presente aditivo no inciso 65, II, alínea “d”, da lei nº 8.666/93. 

Aquidauana/MS, 18 de julho de 2025. 

ASSINANTES: 

Contratante: MAURO LUIZ BATISTA - Prefeito Municipal 

Contratada: CLAUDINEI ALMEIDA DE ANDRADE ME - Rep. Claudinei Almeida de Andrade 
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EXTRATO DO TERMO ADITIVO 002 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 160/2024 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 022/2023 –  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº157/2024 

PARTES:  

Contratante: MUNICIPIO DE AQUIDAUANA/MS 

Contratada: CLAUDINEI ALMEIDA DE ANDRADE ME 

OBJETOO presente Termo tem como objeto o Reequilíbrio físico financeiro, Do Contrato administrativo n° 160/2024, justifica-se a necessidade do 

referido pedido, visto que o gás se faz necessário para a preparação de bebida quentes como café, chá e demais alimentos, para atender os 
servidores públicos, colaboradores, bem como reuniões e agendas públicas com autoridades 

O referido termo aditivo tem por objeto o acréscimo de valor de 25%, conforme justificativa em anexo. 

Fica o valor reservado para a consecução do presente Termo Aditivo equivalente a R$ 1.725,00 (Um mil, setecentos e vinte e cinco reais). O 
valor global do presente contrato passa a ser de R$8.625 (Oito mil, seiscentos e vinte e cinco reais).  

FUNDAMENTO LEGAL: Fundamenta-se o presente aditivo no inciso 65, II, alínea “d”, da lei nº 8.666/93. 

Aquidauana/MS, 18 de julho de 2025. 

ASSINANTES: 

Contratante: MAURO LUIZ BATISTA - Prefeito Municipal 

Contratada: CLAUDINEI ALMEIDA DE ANDRADE ME - Rep. Claudinei Almeida de Andrade 

EXTRATOS 

EXTRATO DE DISTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO N°683/2025 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E 

SANEAMENTO 

DISTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 

DISTRATADO(A): ODIELSON VAZ FRANCISCO 

DISTRATO FORMALIZADO EM: 01/07/2025 

ASSINATURAS: MAURO LUIZ BATISTA, SANDRA MARIA SANTOS CALONGA E ODIELSON VAZ FRANCISCO. 

EXTRATO DE DISTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO N°116/2025 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E 

SANEAMENTO 

DISTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 

DISTRATADO(A): KLEBER MACHADO GOMES 

DISTRATO FORMALIZADO EM: 07/07/2025 

ASSINATURAS: MAURO LUIZ BATISTA, SANDRA MARIA SANTOS CALONGA E KLEBER MACHADO GOMES. 

EXTRATO DE DISTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO N°043/2025 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E 
SANEAMENTO 

DISTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 

EXTRATO DE DISTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO N°040/2025 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E 
SANEAMENTO 

DISTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 

DISTRATADO(A): JEVERSON DA CUNHA PEREIRA 

DISTRATO FORMALIZADO EM: 09/07/2025 

ASSINATURAS: MAURO LUIZ BATISTA, SANDRA MARIA SANTOS CALONGA E JEVERSON DA CUNHA PEREIRA. 

EXTRATO DE DISTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO N°042/2025 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E 
SANEAMENTO 

DISTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 

DISTRATADO(A): JULIANO MANOEL FERREIRA 

DISTRATO FORMALIZADO EM: 09/07/2025 

ASSINATURAS: MAURO LUIZ BATISTA, SANDRA MARIA SANTOS CALONGA E JULIANO MANOEL FERREIRA. 



 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Aquidauana 
Ano XII • Edição Nº 2.705 • terça-feira, 22 de julho de 2025 

Pág. 22 

 

 

Prefeitura Municipal de 

AQUIDAUANA 
www.aquidauana.ms.gov.br 

VOLTAR AO INÍCIO 

EXTRATO DE DISTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO N°114/2025 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E 
SANEAMENTO 

DISTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 

DISTRATADO(A): LEANDRO DOS SANTOS 

DISTRATO FORMALIZADO EM: 14/07/2025 

ASSINATURAS: MAURO LUIZ BATISTA, SANDRA MARIA SANTOS CALONGA E LEANDRO DOS SANTOS. 

EXTRATO DE DISTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO N°041/2025 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E 

SANEAMENTO 

DISTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 

DISTRATADO(A): JOMARIO DA SILVA VALEJO 

DISTRATO FORMALIZADO EM: 17/07/2025 

ASSINATURAS: MAURO LUIZ BATISTA, SANDRA MARIA SANTOS CALONGA E JOMARIO DA SILVA VALEJO. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO N°1423/2025 

CELEBRADO EM: 01/07/2025 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

CONTRATADO (A): ESTELINA MARTINES DOS SANTOS 

DO OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços temporários pelo (a) CONTRATADO (A), à municipalidade, como 
Auxiliar de Serviços Gerais, concedendo-lhe 20% de adicional de insalubridade, lotando-o na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, 
designando-o para prestar serviço no CAPS. 

DO PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços antes discriminados é de 06 (seis) meses a contar de 01 de julho de 2025 com 
término em 31 de dezembro de 2025. 

DO VALOR: O valor do Contrato, que representará remuneração total do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela de 

vencimentos anexa a Lei Municipal nº 2.827/2023, ficando estimado em R$ 9.927,57(nove mil novecentos e vinte e sete reais e c inquenta e sete 
centavos) a serem pagos da seguinte maneira: 

 a) R$ 1654,59 (um mil seiscentos e cinquenta e quatro reais e cinquenta e nove centavos), referente aos serviços prestados no mês de 

julho/2025, e nos demais em conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da execução do objeto deste Contrato correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 19.002 – Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento -Fundo Municipal de Saúde –10.122.0213.2.088 – Gestão das Ações e 

Serviços de Saúde  

3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.1002/3.1.90.11.00.00.00.00.1.500.1002.1.605.0000/3.1.90.13.00.00.00.00.1.500.1002/3.1.90.92.00.00.00.00.1.500.10
02- Contratação por Tempo Determinado.  

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: MAURO LUIZ BATISTA, SANDRA MARIA SANTOS CALONGA E ESTELINA MARTINES DOS SANTOS. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO N°1424/2025 

CELEBRADO EM: 02/07/2025 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

CONTRATADO (A): NATACHA CINTURIÃO MARTINEZ 

DO OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços temporários pelo (a) CONTRATADO (A), à municipalidade, como 
Agente Administrativo, lotando-a na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, designando-a para prestar serviço no CEM (Centro de 
Especialidades Médicas). 

DO PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços antes discriminados é de 6 (seis) meses a contar de 02 de julho de 2025, com término 
em 31 de dezembro de 2025. 

DO VALOR: O valor do Contrato, que representará remuneração total do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela de 

vencimentos anexa a Lei Municipal nº 2.827/2023, ficando estimado em R$ 9.964,98 (nove mil novecentos e sessenta e quatro reais e noventa e 
oito centavos) a serem pagos da seguinte maneira: 

a) R$ 1.660,83 (um mil seiscentos e sessenta reais e oitenta e três centavos), referente aos serviços prestados no mês de julho/2025, e nos 

demais em conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da execução do objeto deste Contrato correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 19.002 – Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento -Fundo Municipal de Saúde –10.122.0213.2.088 – Gestão das Ações e 

Serviços de Saúde  

3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.1002/3.1.90.11.00.00.00.00.1.500.1002.1.605.0000/3.1.90.13.00.00.00.00.1.500.1002/3.1.90.92.00.00.00.00.1.500.10
02- Contratação por Tempo Determinado.  

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 
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ASSINATURAS: MAURO LUIZ BATISTA, SANDRA MARIA SANTOS CALONGA E NATACHA CINTURIÃO MARTINEZ. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO N°1425/2025 

CELEBRADO EM: 07/07/2025 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

CONTRATADO (A): ISADORA MARTINS MARQUES 

DO OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços temporários pelo (a) CONTRATADO (A), à municipalidade, como 
Psicóloga (substituindo a licença prêmio da servidora Edilaine de Medeiros Pessoa) concedendo-lhe 20% de gratificação por produtividade, 

lotando-a na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, designando-a para prestar serviços no Centro Materno Infantil (CAMI). 

DO PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços antes discriminados é de 01 (um) mês e 25 (vinte e cinco) dias, a contar de 07 de 
julho de 2025, com término em 01 de setembro 2025. 

DO VALOR: O valor do Contrato, que representará remuneração total do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela de 
vencimentos anexa a Lei Municipal nº 2.827/2023, ficando estimado em R$ 8.734,79 (oito mil setecentos e trinta e quatro reais  e setenta e nove 
centavos) a serem pagos da seguinte maneira: 

a) R$ 3.494,05 (dois mil novecentos e trinta e três reais e nove centavos), referente aos serviços prestados no mês de julho/2025 

b) R$ 4.192,87 (três mil novecentos e noventa e nove reais e sessenta e oito centavos), referente aos serviços prestados no mês 
agosto/2025, e nos demais em conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da execução do objeto deste Contrato correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 19.002 – Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento -Fundo Municipal de Saúde –10.122.0213.2.088 – Gestão das Ações e 
Serviços de Saúde  

3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.1002/3.1.90.11.00.00.00.00.1.500.1002.1.605.0000/3.1.90.13.00.00.00.00.1.500.1002/3.1.90.92.00.00.00.00.1.500.10
02- Contratação por Tempo Determinado.  

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: MAURO LUIZ BATISTA, SANDRA MARIA SANTOS CALONGA E ISADORA MARTINS MARQUES. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO N°1423/2025 

CELEBRADO EM: 10/07/2025 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

CONTRATADO (A): ANTÔNIO DOS SANTOS SILVA 

DO OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços temporários pelo (a) CONTRATADO (A), à municipalidade, como 

Motorista I, concedendo-lhe 20% de adicional de insalubridade e 50% de gratificação por produtividade por CET (Conforme Lei 1.824 de 2002),  
lotando-o na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, designando-o para prestar serviço na Central de Transportes - Aldeia Limão Verde. 

DO PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços antes discriminados é de 05 (cinco) meses e 22 (vinte e dois) dias a contar de 10 de 

julho de 2025 com término em 31 de dezembro de 2025. 

DO VALOR: O valor do Contrato, que representará remuneração total do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela de 
vencimentos anexa a Lei Municipal nº 2.827/2023, ficando estimado em R$ 13.973,39 (treze mil novecentos e setenta e três reais e trinta e nove 

centavos), a serem pagos da seguinte maneira: 

 a) R$ 1787,29 (um mil setecentos e oitenta e sete reais e vinte e nove centavos), referente aos serviços prestados no mês de julho/2025. 

 b) R$ 2.437,22 (dois mil quatrocentos e trinta e sete reais e vinte e dois centavos), referente aos serviços prestados no mês de agosto/2025, e nos 

demais em conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da execução do objeto deste Contrato correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 19.002 – Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento -Fundo Municipal de Saúde –10.122.0213.2.088 – Gestão das Ações e 

Serviços de Saúde  

3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.1002/3.1.90.11.00.00.00.00.1.500.1002.1.605.0000/3.1.90.13.00.00.00.00.1.500.1002/3.1.90.92.00.00.00.00.1.500.10
02- Contratação por Tempo Determinado.  

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: MAURO LUIZ BATISTA, SANDRA MARIA SANTOS CALONGA E ANTÔNIO DOS SANTOS SILVA. 
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EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO DO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº184/2025 

CELEBRADO EM: 01/07/2025 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

CONTRATADO (A): ADRIANA LANZA DA SILVA  

DO OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços temporários pelo (a) CONTRATADO (A), à municipalidade, como 
Enfermeiro (a), concedendo-lhe adicional de 50% de gratificação por produtividade e 20% de insalubridade, lotando-o na Secretaria Municipal de 
Saúde e Saneamento, designando-a para prestar serviço na Vigilância Epidemiológica. 

DO VALOR: O valor do Contrato, que representará remuneração total do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela de 
vencimentos anexa a Lei Municipal nº 2.827/2023 ficando estimado em R$ 41.579,30 (quarenta e um mil quinhentos e setenta e nove reais e trinca 
centavos) a serem pagos da seguinte maneira: 

a) R$ 5.939.90 (cinco mil novecentos e trinta e nove reais e noventa centavos), referente aos serviços prestados mês de julho/2025; e nos 
demais em conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: MAURO LUIZ BATISTA, SANDRA MARIA SANTOS E ADRIANA LANZA DA SILVA. 

EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO DO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº199/2025 

CELEBRADO EM: 01/07/2025 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

CONTRATADO (A): JAMILI FARIAS PIMENTEL 

DO OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços temporários pelo (a) CONTRATADO (A), à municipalidade, como 

Enfermeiro ESF, (substituindo Naina Lorenzano Rivero Gamarra, responsável dos Programas de Saúde: Equidade; Tabagismo; Segurança do 
Paciente e Saúde do Homem) concedendo-lhe adicional de 20% de insalubridade e 20% de gratificação por produtividade, lotando-a na Secretaria 
Municipal de Saúde e Saneamento, designando-a para prestar serviço no ESF João Jorge Carneiro. 

DO VALOR: O valor do Contrato, que representará remuneração total do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela de 
vencimentos anexa a Lei Municipal nº 2.827/2023 ficando estimado em R$ 41.579,30 (quarenta e um mil quinhentos e setenta e nove reais e trinca 
centavos) a serem pagos da seguinte maneira: 

a) R$ 6.668,48 (seis mil seiscentos e sessenta e oito reais e quarenta e oito centavos), referente aos serviços prestados mês de julho/2025; 
e nos demais em conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: MAURO LUIZ BATISTA, SANDRA MARIA SANTOS E JAMILI FARIAS PIMENTEL. 

NOTIFICAÇÕES  

NOTIFICAÇÃO I 

ADESÃO Nº 34/2024 

CONTRATO Nº 193/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 174/2024 

O Município de Aquidauana/MS, por meio do Fiscal responsável em acompanhar a execução do Processo Administrativo nº 174/2024, cujo objeto 

se refere a aquisição futura de móveis e equipamentos em geral para manutenção das unidades de saúde por um período de 12 (doze) meses. 
Considerando obrigação prevista na Lei Federal 14.133/2021 reforçada pelo Acórdão 316/2024/TCU Plenário, conforme Termo de Referência, 
vem por meio deste NOTIFICAR a empresa NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS LTDA inscrita no CNPJ sob nº 07.041.480/0001-

88 para que em até 2 (dois) dias úteis envie justificativa, endereçada ao e-mail sesau.compras01@gmail.com  fundamentada, referente a não 
entrega da solicitação de Fornecimento nº 453/2025 enviada ao e-mail neobrsbelem@gmail.com  no dia 09/06/2025. Conforme Art. 155, Inciso II e 
VII e Art. 156, Inciso III da Lei Federal n° 14.133/2021, é necessária a presente notificação em razão de que a atitude da empresa aparentemente 

se enquadra nas infrações que constam nos referidos incisos, que poderão incidir na aplicação das sanções legais previstas na Lei.  

Aquidauana/MS, 21 de julho de 2025. 

Patrícia G.Duarte 

Agente Administrativo 

mailto:sesau.compras01@gmail.com
mailto:neobrsbelem@gmail.com
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ATA Nº 02/2025 – ESCUTA PÚBLICA DA LEI ALDIR BLANC – PNAB – 2º CICLO 

Aquidauana, 16 de julho de 2025. 

ATA Nº 02/2025 – Escuta Pública da Lei Aldir Blanc – PNAB – 2º Ciclo 

Aos dezesseis dias do mês de julho de dois mil e vinte e cinco, às 18h, foi realizada a primeira Escuta Pública referente ao 2º Ciclo da Política 

Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura (PNAB), promovida pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo – SECTUR, no espaço da própria 
secretaria, em Aquidauana – MS. 

A abertura da reunião foi realizada pelo Secretário Municipal de Cultura, Pedro Henrique Mendes Fialho, juntamente com o Pres idente do 

Conselho Municipal de Cultura, Sebastião Fonseca, que deram as boas-vindas aos participantes. 

Na sequência, Janir G. Leite e Sebastião Fonseca apresentaram os objetivos da escuta pública, destacando a importância da par ticipação da 
comunidade cultural local para a definição das ações a serem contempladas com os recursos da PNAB. 

Foi informado que o município dispõe do valor de R$ 360.303,53 (trezentos e sessenta mil, trezentos e três reais e cinquenta e três centavos), 
disponível na plataforma TransfereGov, destinado à execução de ações culturais no âmbito do 2º Ciclo da PNAB. 

Durante a escuta, os participantes trouxeram contribuições valiosas, dentre as quais se destacam: 

– Realização de um Festival Cultural multissetorial; 

– Propostas de fomento direto às iniciativas culturais; 

– Cultura viva espaço cultural; 

– Continuidade e fortalecimento da Feira da Estação como política pública permanente. 

As sugestões e observações foram devidamente registradas, reafirmando o compromisso da SECTUR com a escuta ativa, transparênc ia e 
construção democrática das políticas culturais municipais. 

Estiveram presentes 20 agentes culturais, representantes dos mais diversos segmentos da cultura local. A lista de presença segue em anexo a 
esta ata. 

Ao final da reunião, Pedro Henrique Mendes Fialho e Sebastião Fonseca agradeceram a presença e a participação de todos, reforçando a 

importância da mobilização da classe artística para a consolidação de políticas públicas de cultura em Aquidauana. 

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a presente escuta pública. Eu, Caíque Patrick Dias Felício, lavrei esta ata, que será assinada pelos 
responsáveis e publicada no Diário Oficial do Município. 

Secretária da Escuta Pública: Janir G. Leite 

Presidente do Conselho Municipal de Cultura: Sebastião Fonseca 

Secretário Municipal de Cultura: Pedro Henrique Mendes Fialho 

Responsável pela redação da ata: Caíque Patrick Dias Felício 
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TERMO DE CREDENCIAMENTO  
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